
LeiOrdináriaNº2.759,de26demaiode2026

DISPÕESOBREASDIRETRIZESPARAA 
REALIZAÇÃO  DO  15º  AGRISHOW  DO 
MUNICÍPIO  DE  CARANDAÍ,  AUTORIZA  A 
CONCESSÃODE 
PREMIAÇÕESPARAEVENTOS CULTURAISE 
TRADICIONAIS  DO  MUNICÍPIO 
EESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Povo do Município de Carandaí, por seus representantes legais na Câmara Municipal, APROVA, e 

eu, Prefeito Municipal, com a Graça de Deus, sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Ficam estabelecidas as diretrizes para a realização da 15ª edição do Agrishow do Município 

de Carandaí,  evento de caráter cultural,  agrícola e turístico, destinado a valorizar  as  tradições 

locais e fortalecer a identidade do município como importante produtor de hortifrutigranjeiros do 

Estado de Minas Gerais.

§1º  Fica igualmente autorizada a concessão das  premiações  previstas  no Anexo Único desta Lei 

relativasao Concurso de Marcha de Pedra do Sino, evento tradicional  realizado no Município de 

Carandaí, integrante do calendário cultural e rural municipal.

§2º O Concurso de Marcha de Pedra do Sino constitui evento distinto do Agrishow, sendo realizado 

emdata própria, conforme cronograma estabelecido no Anexo Único desta Lei.

§3º A organização e execução dos eventos observarão os princípios da legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade e eficiência.

Art. 2º A exploração comercial do Parque de Exposições Prefeito Benjamin Pereira Baêta, durante o 

período de realização do 15º Agrishow do Município de Carandaí, ocorrerá mediante:

I –Chamamentopúblico,quandosetratardeentidadessemfinslucrativosinteressadasemformalizar 

parceriacomoMunicípio,nostermosdaLeiFederalnº13.019/2014;

II – Procedimento público de seleção ou outro instrumento juridicamente cabível, quando se tratar 

de  pessoas  físicas  ou  jurídicas  com  finalidade  lucrativa,  observada  a  legislação  aplicável  à 

exploração temporáriadeespaçopúblicoe,quandopertinente,aLeiFederalnº14.133/2021.

Art. 3º  A instalação de pontos comerciais provisórios e a atuação de vendedores ambulantes em 

áreas públicas diretamente afetadas pela realização do Agrishow dependerão de autorização prévia 

do  Poder  Executivo  Municipal,  observados  critérios  objetivos  de  segurança,  mobilidade, 

ordenamento urbano e compatibilidade com a organização do evento, definidos em regulamento ou 

edital próprio.

Art.4ºAsentidadessemfinslucrativosqueformalizaremparceriacomoMunicípio,bemcomoas



pessoasfísicasoujurídicasselecionadasnostermosdalegislaçãovigente,poderão:

I – solicitar autorização, permissão ou outro instrumento juridicamente cabível para uso temporário de 

espaços  vinculados  ao  evento,  observada  a  legislação  aplicável,  o  edital  respectivo  e  a  justificativa 

administrativaquantoàgratuidadeouonerosidadedaoutorga;

II –divulgarsuamarcanomaterialpublicitáriodoeventonacondiçãode Apoiador;

III – as organizações da sociedade civil que formalizarem parceria com o Município poderão captarrecursos 

junto  a  empresas  privadas  para  o  cumprimento  das  obrigações  previstas  no  respectivo  plano  de 

trabalho,facultadaadivulgaçãodasmarcasapoiadoras,observadasasregrasdefinidasnoinstrumento de parceria 

e na regulamentação do evento;

IV – comercializar produtos  durante o evento,  observadas  as normas estabelecidas  pela Administração 

Pública Municipal.

§1º  A  eventual  concessão  de  exclusividade  de  marca  de  bebidas  deverá  ocorrer  mediante  processo 

transparente de seleção ou patrocínio, observados os princípios da administração pública.

§2ºAexploraçãocomercialdeverárespeitarasnormassanitárias,fiscaiseadministrativasvigentes.

Art.5ºFicaoPoderExecutivoMunicipalautorizadoarealizarasdespesasexpressamenteprevistasno 

AnexoÚnicodestaLei,relativasapremiações,ajudadecustoepagamentodejuradosvinculadosaos 

concursoseatividadesculturaisneladelimitados.

Parágrafo único. A seleção dos vencedores será realizada por Comissão Julgadora, designada por ato do 

Poder Executivo, composta por profissionais ou pessoas com experiência comprovada nas respectivasáreas 

de avaliação.

Art.6ºOvalortotalautorizadoparaasdespesasprevistasnestaLeiserádeatéR$123.600,00(centoe 

vinteetrêsmileseiscentosreais).

Art. 7º OsrecursosautorizadosporestaLeiserãodestinadosàsseguintescategorias:

I –premiaçõesdoConcursodeMarchadePedradoSino,realizadoemdatapróprianoMunicípiode Carandaí;

II – premiações do Concurso de Marcha Local e Regional de Carandaí, integrante da programação do 

Agrishow;

III – premiações do Concurso da Rainha Agrishow 2026, Broto da Terra, Sementinha da Terra e Garota 

Simpatia da Terra;

IV –pagamentodejuradosdoBaileOficial;

V – concessão de ajuda de custo às candidatas participantes dos concursos, destinada exclusivamente ao 

custeio de despesas relacionadas à participação nos eventos, sem caráter remuneratório.

Parágrafoúnico.Osvaloresdaspremiações,categoriasedatasderealizaçãoencontram-sedetalhados



noAnexoÚnicodestaLei.

Art.8ºA concessão das premiações, ajuda de custo e demais despesas será regulamentada por Decretodo 

Poder Executivo, que estabelecerá critérios, prazos e procedimentos.

Art.9ºTodasasdespesasrealizadascombasenestaLeideverãoserdevidamentecomprovadase 

submetidasàprestaçãodecontas,conformeasnormasdalegislaçãovigenteedosórgãosdecontrole.

Art.10AsdespesasdecorrentesdestaLeicorrerãoporcontadedotaçõesorçamentáriaspróprias,consignadas no 

orçamento vigente.

Art.11EstaLeientraemvigornadatadesuapublicação.

ANEXOÚNICO

PremiaçõesautorizadasparaeventosculturaisetradicionaisdoMunicípiodeCarandaí– Exercício 

2026

PREMIAÇÕES–CONCURSODEMARCHAPEDRADOSINO

Datas:27e28dejunhode2026

Categoria NºdeCategorias 1ºLugar 2ºLugar 3ºLugar
ConcursodeMarcha–Local 16 400,00 300,00 200,00
ConcursodeMarcha–Regional 19 400,00 300,00 200,00

Total  31.500,00  

PREMIAÇÕES–CONCURSODEMARCHADECARANDAÍ

Datas:05e06desetembrode2026

Categoria
Nº de 

Categorias
1º 2º 3º 4º 5º

ConcursodeMarcha–Local 14 500,00 400,00 300,00 200,00 100,0
0

CampeãodosCampeões 02 2.000,00 1.000,00 500,00 -- --

ConcursodeMarcha–Regional 17 500,00 400,00 300,00 200,00 100,0
0



Categoria
Nº de 

Categorias
1º 2º 3º 4º 5º

CampeãodosCampeões 02 2.000,00 1.000,00 500,00 -- --

PREMIAÇÃO–CONCURSORAINHAAGRISHOW

Data:01desetembrode2026

Categoria 1º 2º 3º
RainhaAgrishow2026 2.000,00 600,00 500,00
GarotaSimpatia da Terra 500,00 – –
SuperBrotodaTerra 600,00 300,00 300,00
SementinhadaTerra 600,00 300,00 300,00

Total:R$  6.000,00  

JURADOS–BAILEOFICIAL

Data:29deagostode2026

Jurado Valor
1ºJurado 800,00
2ºJurado 800,00
3ºJurado 800,00
4ºJurado 800,00
5ºJurado 800,00
6ºJurado 800,00

Total:R$  4.800,00  

AJUDADECUSTO–CANDIDATAS

Data:01desetembrode2026

Categoria NúmerodeParticipantes Valorporcandidata
RainhaAgrishow 08 (oito) 1.000,00
SuperBrotodaTerra 08 (oito) 800,00
SementinhadaTerra 08 (oito) 800,00

Total:R$  20.800,00  

RESUMOFINALDASPREMIAÇÕES

Categoria Valor
PremiaçõesConcursodeMarchaPedradoSino 31.500,00
PremiaçõesConcursodeMarchaCarandaí 60.500,00



Categoria Valor
PremiaçãoRainhaAgrishow 6.000,00
JuradosBaileOficial 4.800,00
Ajudadecustocandidatas 20.800,00

TOTAL 

GERALR$  123.6

00,00  

PaçoMunicipalPrefeitoAgostinhoCorsinodeOliveira,26demaiode2026.

ClairtonDutraCostaVieira Prefeito 

Municipal
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